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Estado de Mato Grosso

IEI K% 3 331, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1 971.

Autoriza o Govérno a adgui-
rir o imével que menciona.

© GOVERNADBOR DO ESTADO DE MATO GROSSE :

Fago saber que a Assembléia Tegislativa do
Estedo decreta o eu sanciono e seguinte: L//ﬁ\\

Artigo 12 - Pice o Poder Executivo asutori-
zado & adquirir o imdvel situado na rua 14 gde Mar¢o n¢
63 ¢, em Laddrio, pertencente a Prefeitura Municipal da
quele municipio, onde se acha instalado o Pésto de Saii-
de Nossa Senhora dos Remédios, pelo prico que £6r arbi-
trade pela comiss8Bo de técnicos & ser designada pelo
Secretdfio de ViegHo e Obras Publicas do Estado,

Artigo 22 -~ Esta lei entraréd em vigor na
data de sua publicagHo, revogades as disposigdes em
contrdrio,

Paldcio Alencestro, em Cuisbd, 3 de dezem
bro de 1 971, 1502 da Independéncia e 839 da Independén
cia.




